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DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 2019/12/10 

 

Unidade Orgânica responsável pela deliberação | DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

URBANISTICA 

 

Epígrafe | Relatório do Estado do Ordenamento do Território - Ponderação do resultado da Discussão Pública e 

decisão de remeter à aprovação da Assembleia Municipal 

 

Deliberação | No âmbito do regime de avaliação dos instrumentos de gestão territorial o Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), na sua redação atual dada pelo Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de 

maio, determina que deve ser efetuada a avaliação dos instrumentos de gestão territorial, com a elaboração de um 

Relatório do Estado de Ordenamento do Território (REOT), o qual deve verter o balanço da execução dos 

instrumentos de gestão territorial, bem como dos níveis de planeamento interno e externo obtidos, fundamentando 

uma eventual necessidade de revisão, alteração ou revogação. 

Ao abrigo no disposto no n.º 3 do artigo 189.º do RJIGT a câmara municipal, elabora, de quatro em quatro 

anos, um REOT, a submeter à apreciação da Assembleia Municipal, instrumento que permite uma avaliação 

contínua do desenvolvimento do território, de forma a auxiliar técnicos e políticos na gestão do território.  

Nos termos do estipulado no n.º 5 do artigo 189.º do RJIGT, concluída a sua elaboração, o REOT é 

submetido a um período de discussão pública de duração não inferior a 30 dias. A Câmara Municipal deliberou em 

13 de agosto de 2019, proceder à abertura de um período de discussão pública, com duração de 30 dias, contados 

a partir do 5.º dia útil a seguir à publicação do respetivo aviso no Diário da República.  

O Aviso n.º 15035 /2019, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 185, de 26 de setembro veio dar 

início ao período de discussão pública que decorreu entre os dias 4 de outubro e 15 de novembro, durante o qual 

os interessados puderam formular sugestões, apresentar informações ou reclamações sobre quaisquer questões 

que possam ser consideradas no âmbito do REOT. 

Findo o período de discussão pública, a Câmara Municipal deverá ponderar e divulgar os resultados, 

designadamente, através da comunicação social e da página da Internet do Município, e elaborar a versão final do 

REOT para aprovação, conforme estipulado no n.º 3 do artigo 189.º do RJIGT. 

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, deliberou por unanimidade: 

a) Aprovar o relatório de ponderação das participações recebidas no período de discussão pública em anexo 

(Anexo 1399/19), e divulgar os resultados, designadamente, através da comunicação social e da página da 

Internet do Município; 

b) Concordar com a versão final do REOT em anexo (Anexo 1399/19), e submetê-la à Assembleia Municipal 

para aprovação, nos termos do n.º 3 do artigo 189.º do RJIGT; 

c) Solicitar à Assembleia Municipal que a deliberação seja aprovada em minuta para produzir efeitos imediatos, 

nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta 

28/19,1,1399/19 - 13-12-2019
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